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PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO Nº , DE 2020PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2020

(Autoria: Senhor Deputado Agaciel Maia)

Reconhece, para os fins do art. 65Reconhece, para os fins do art. 65
da Lei Complementar nº 101, de 4da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, a ocorrência dode maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública, nosestado de calamidade pública, nos
termos da solicitação dotermos da solicitação do
Governador do Distrito FederalGovernador do Distrito Federal
encaminhada por meio daencaminhada por meio da
Mensagem nº 111, de 31 deMensagem nº 111, de 31 de
março de 2020.março de 2020.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º A rt. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados
fiscais,  a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de
2020.

A rt. 2º A rt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília (DF),   de 2020
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de admissibilidade na CCJ CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 01 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
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Brasília, 31 de março de 2020
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA - GAB. 07

 
PARECER Nº                           , DE 2020

Da COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS sobre
o Processo n°   021 de 2020, que “visa
Reconhecer Estado de Calamidade
Pública no Distrito Federal. ”
 

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO AGACIEL MAIA
 
I – RELATÓRIO
 
O Governador do Distrito Federal, por meio da Mensagem n° 111/2020 – GAG, submete à

apreciação da Câmara Legislativa do Distrito Federal o Processo nº 21/2020, que  visa Reconhecer 
Estado de Calamidade Pública no Distrito Federal.

É o Relatório.
 
II - VOTO DO RELATOR
 
Os impactos decorrentes da Pandemia do COVID-19 serão devastadores para todos os países

afetados. Com o Brasil não será diferente, além das perdas de vidas, a economia também será
fortemente afetada.

Por meio da Mensagem nº 111, de 31 de março de 2020, encaminhada a esta Casa pelo
Governador do Distrito Federal, solicita-se que seja reconhecida a impossibilidade de atendimento da
Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentária, em virtude da paralisação do comércio e
de serviços nesta Unidade Federativa, o que, fatalmente, provocará a queda da receita orçamentária
distrital.

Nesse diapasão, o Governo do Distrito Federal requer, na forma do art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), o
reconhecimento da situação de calamidade pública, que deve perdurar até 31 de dezembro deste
ano.

O art. 65 da LRF prevê que na ocorrência de calamidade pública
reconhecida pela Casa Legislativa do respectivo ente público, enquanto perdurar a
situação, serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e
70 dessa legislação.

Por sua vez, esses artigos tratam das penalizações no caso de não cumprimento das
determinações de observância dos limites de despesa de pessoal e da dívida consolidada.

Além disso, a LRF dispensa também o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de
empenho prevista no art. 9o.
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Em suma, o que se pretende com o reconhecimento da situação de calamidade pública é não
penalizar ainda mais o Poder Público com base nas disposições da LRF.

Noutro giro, cabe considerar-se que na situação de calamidade pública, nos termos do § 3º
do art. 151 da Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF, o Poder Executivo poderá abri crédito
adicional extraordinário para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, o qual seria objeto de
apreciação pela Câmara Legislativa no prazo de trinta dias, posto que, conforme o art. 202, também
da LODF, compete ao Poder Público, em caso de iminente perigo ou calamidade pública, prover o
atendimento das necessidades coletivas urgentes e transitórias.

Portanto, além de excepcionalizar as penalidades impostas pela LRF, o reconhecimento da
situação de calamidade pública tem o condão de facultar a abertura de crédito extraordinário para o
qual não se exige exposição justificativa ou comprovação da existência de recursos disponíveis para
que a despesa ocorra.

Com o objetivo de garantir o funcionamento do Sistema Único de Saúde, que tem o papel
constitucional de amparo e defesa à vida dos cidadãos brasileiros, propõe-se a aprovação de projeto
de decreto legislativo para reconhecer a situação de calamidade pública no Distrito Federal.

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   /2020
(Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)
 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do
Governador do Distrito Federal encaminhada por meio da Mensagem nº 111, de 31 de
março de 2020.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais,  a
ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das  Sessões,
Brasília-DF, 1º de abril de 2020
 

 

 

AGACIEL MAIA
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA SILVA MAIA - Matr. 00140,
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